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PUBLICADO DOC 03/02/2005, PÁG. 72, PLENÁRIO 
 
 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0571/04. 
         Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, que 
altera disposições da Lei nº 13.525, de 28 de fevereiro de 2003, a qual dispõe 
sobre a ordenação de anúncios na paisagem do Município de São Paulo. 
         A propositura encontra fundamento ainda no Poder de Polícia do Município, 
poder inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em 
benefício da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código 
Tributário Nacional: 
         "Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública 
que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de 
ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, 
à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos". 
         Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles: 
         "A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais 
públicos ou particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou 
gratuitamente, bem como aos veículos de transporte coletivo... Nesses lugares a 
Administração municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a 
segurança, a higiene, o conforto, a moral, a estética e demais condições 
convenientes ao bem-estar do público". 
         (Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364). 
         A matéria está sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, sendo 
dispensada a votação em Plenário e cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
         Ante ao exposto, somo pela LEGALIDADE. 
         Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio 
Ambiente e Trânsito, Transporte e Atividade Econômica entendem inegável o 
interesse público da proposta, razão pela qual manifestam-se 
         FAVORAVELMENTE. 
         Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada 
tem a opor. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
         COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO" 
 
 
 
PARECER Nº 1569/2005, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA E FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0571/04. 
((cl))Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Arselino Tatto, que 
altera disposições da Lei nº 13.525, de 28 de fevereiro de 2003, a qual dispõe 
sobre a ordenação de anúncios na paisagem do Município de São Paulo. 
A propositura encontra fundamento ainda no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício 
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da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário 
Nacional: 
“Art. 78 -  Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. 
Nesse sentido é o entendimento de Hely Lopes Meirelles: 
“A polícia administrativa municipal deve estender-se a todos os locais públicos ou 
particulares abertos à freqüência coletiva, mediante pagamento ou gratuitamente, 
bem como aos veículos de transporte coletivo... Nesses lugares a Administração 
municipal dispõe de amplo poder de regulamentação, colimando a segurança, a 
higiene, o conforto, a moral, a estética e demais condições convenientes ao bem-
estar do público”. 
(Direito Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, 6ª ed., pág. 364). 
A matéria está sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, sendo 
dispensada a votação em Plenário, e cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante ao exposto, somos pela LEGALIDADE. 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
e Trânsito, Transporte e Atividades Econômica entendem inegável o interesse 
público da proposta, razão pela qual manifestam-se 
FAVORAVELMENTE. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nadatem a 
opor. 
Sala das Comissões Reunidas, 12/12/05 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Aurélio Miguel 
Carlos Alberto Bezerra Jr. 
Celso Jatene 
Kamia 
José Américo 
Russomanno 
COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
Dr. Farhat 
Jorge Borges 
Marcos Zerbini 
Marta Costa 
COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
Adilson Amadeu 
Arselino Tatto 
Jorge Tadeu 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
José Police Neto 
Lenice Lemos 
Paulo Fiorilo 
Paulo Frange 
Wadih Mutran 
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